
INDICAÇÃO

Considerando que este Vereador sugere que a Municipalidade realize  
limpeza e roçagem do mato nas margens da Avenida Leonardo Pereira do Nascimento, no bairro 
Terrazul, na altura da ponte de acesso à Rodovia SP-201 (foto anexa); 

Considerando que a Avenida Leonardo Pereira do Nascimento é via de 
acesso importante, com fluxo constante de veículos e pedestres; 

Considerando que, na altura da ponte de acesso à Rodovia SP-201, as 
margens da via encontram-se com mato alto, avançando sobre a pista de rolamento; 

Considerando que tal situação prejudica a visibilidade dos motoristas, 
podendo ocasionar acidentes, especialmente em trechos de maior circulação; 

Considerando que o mato alto também representa risco à segurança de 
pedestres, além de contribuir para o aparecimento de animais peçonhentos; 

Considerando que a manutenção e conservação das vias públicas são de 
responsabilidade do Poder Executivo, visando garantir segurança, mobilidade e bem-estar à 
população.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de ordenar ao setor competente realizar limpeza e roçagem do 
mato nas margens da Avenida Leonardo Pereira do Nascimento, no bairro Terrazul, na altura da 
ponte de acesso à Rodovia SP-201. 

Sala das Sessões, 23 de março de 2026.

   Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”                            
                                                                         Vereador                                    
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Y0132AJC23WWK9R8 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: Y013-2AJC-23WW-K9R8
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